
REQUERIMENTO Nº 
1644
, DE 2013

                         REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população do município de Mogi das Cruzes, pelo aniversário de 140 anos de fundação da Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes, a ser comemorado no próximo dia 06 de Julho de 2013.

                        REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustríssimo Senhor Mário José Calderaro, DD. Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes, com endereço à Rua Barão de Jaceguai, 1.184 – Centro  Mogi das Cruzes – CEP: 

JUSTIFICATIVA

                                                 A fundação da Santa Casa ocorreu por iniciativa do vigário da cidade, Padre Antônio Cândido Alvarenga, reunindo representantes da comunidade mogiana em sua própria casa para criar uma sociedade cujo fim seria o de acudir os menos favorecidos.

                                                        No dia 6 de julho de 1873, mais de 130 pessoas participaram do encontro que culminou com a idealização do Asylo da Sociedade Mogyana de Beneficência, primeira denominação da entidade. 

                                                       O primeiro artigo do Estatuto dizia que a sociedade praticaria a caridade cristã, especialmente aplicada à visita e ao curativo da pobreza enferma. Naquela época, os serviços eram feitos procurando-se os doentes carentes nos próprios bairros.


                                                      A primeira diretoria foi composta pelos seguintes membros: Presidente, Padre Antônio Cândido Alvarenga; Vice-presidente, Joaquim Augusto Ferreira Alves; Primeiro secretário, Tenente-coronel Joaquim Moreira da Glória; Segundo secretário, Capitão José de Campos Freitas; Tesoureiro, Tenente-coronel Antônio Mendes da Costa; Procurador, José de Almeida Grant e, Ajudante, Capitão Tristão Augusto de Oliveira. 

                                                      Os primeiros médicos foram: Dr. Paulo Malheiro de Melo, Dr. Rodrigo Gomes Vieira de Almeida e Dr. Salvador José Corrêa Coelho.


                                           Em 6 de novembro de 1881, foi inaugurada a primeira sede do “Asylo da Sociedade Mogyana de Beneficência”. 

                                                     O primeiro imóvel era alugado e ficava no Largo do Bom Jesus, nº 1. Em 31 de julho de 1899, a sede passou a ser na Rua Olegário Paiva, onde hoje fica a Delegacia de Ensino de Mogi das Cruzes. 

                                                     Mais tarde, em setembro de 1956, erguia-se, definitivamente, na Rua Barão de Jaceguai nº 1.148, a atual sede.

                                          A Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes é uma instituição do setor privado e responde como Pessoa Jurídica sem fins lucrativos e caracteriza-se como entidade filantrópica e é regida por um Estatuto Social, cujo modelo organizacional abriga um corpo de associados denominado Irmandade da SCMMC. 

                                                     A Santa Casa de Mogi das Cruzes tem como missão a promoção da assistência em saúde humanizada e voltada para ser um hospital de referência da região do Alto Tietê que valoriza as pessoas, o aprimoramento técnico científico e os princípios de humanização em saúde.

                                          O Hospital completará no próximo dia 06/07/2013, 140 anos de atividades. E hoje é referencia regional na prestação de serviços médico-hospitalares, com profissionalismo e qualidade comprovados no âmbito da saúde.

                                          Suas instalações abrigam 184 leitos e oferecem atendimento nas áreas de internação hospitalar e ambulatorial, clinica médica, pediátrica, ortopédica, obstétrica e cirúrgica em geral, possui ainda uma moderna UTI – Unidade de Terapia Intensiva Geral com 10 leitos, UTI Neonatal e Pediátrica também com 10 leitos, Centro de Hemodiálise, Centro Cirúrgico dotado de 8 salas, sendo 2 destinadas à obstetrícia e sala de recuperação com 9 leitos.

                                      Dentro dos seus propósitos o Hospital também dispõe de serviços de atendimentos de urgência e emergência no Pronto Socorro. 

                                      Dentre às suas premissas esta o atendimento de qualidade com humanização e trabalha para oferecer atenção hospitalar cada vez melhor. 

                                     Posto isso, e por atuar em parceria com a comunidade, levando bem-estar, saúde e melhor qualidade de vida à população de Mogi das Cruzes e de toda a Região do Alto Tietê, valendo-se do profissionalismo e ética de seus colaboradores, é certeza que a SANTA CASA DE MOGI DAS CRUZES merece esta justa homenagem ora proposta através do Requerimento de Congratulações que neste ato apresento com incomensurável satisfação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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